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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190601963 Vítima: ARIONALDO ALVES PEREIRA

Data do Acidente: 15/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ARIONALDO ALVES PEREIRA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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R. H.

 

 

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade requerida.

 

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, agende-se audiência de                                   
conciliação. Cite-se o réu para audiência designada com o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de antecedência.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado. O réu poderá apresentar contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação.

Cumpra-se.

 

Juiz de Direito
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CERTIDÃO.

 

CERTIFICO E DOU FÉ, que deixei de designar audiência na pauta próxima disponível, tendo em vista
a PANDEMIA que ora assola o mundo inteiro, não  havendo previsão para realização de audiência
presencial, fazendo estes autos CLS. ao MM Juiz, para os fins devidos, conforme verbalmente ordenado.

A. Nova, 26/05/2020.

 

ANAL. JUDICIÁRIO.
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R. H.

 

Vistos etc.

 

A Resolução nº 318, de 7 de maio de 2020, do Conselho Nacional de
Justiça, suspendeu o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados, no âmbito do Poder Judiciário, por conta do coronavírus, motivo
pelo qual, determino a suspensão do andamento da presente ação,  até o CNJ,
determine a volta normal dos trabalhos. 

Uma vez emitida decisão do CNJ, nos termos acima mencionados,
independente de nova conclusão, cumpra-se o despacho (id nº 26905380).

 

Cumpra-se. 

 

  

Juiz de Direito 
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 25 (VINTE E CINCO) DE
FEVEREIRO DE 2021, PELAS 10:00H., NO FÓRUM LOCAL.

A PARTE AUTORA DEVERÁ SER CIENTIFICADA DA AUDIÊNCIA POR SEU ADVOGADO.
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AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 25 (VINTE E CINCO) DE
FEVEREIRO DE 2021, PELAS 10:00H., NO FÓRUM LOCAL.

O prazo da contestação começará fluir a partir da realização do Ato aprazado, cuja contestação
deverá ser apresentada por petição, através de Advogado.
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